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AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025, ATRAVÉS DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 20/2025, PROCESSO N.º 51/2025, PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS MÉDICOS. 

 

CONTRATANTE (UASG)  

Prefeitura Municipal de Tupãssi – PR - 987993. 

 

OBJETO 

O presente chamamento público tem por objeto o credenciamento de pessoas FÍSICAS interessadas 

em prestar serviços de forma parcelada mediante contrato de Inexigibilidade de Licitação para a 

Secretaria de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para 

atuação nas unidades de saúde, no âmbito da Atenção Primária à Saúde e no Pronto Atendimento, 

vinculados à Secretaria de Saúde de Tupãssi/PR, o que possibilitará, cumpridos os requisitos do 

edital, a celebração de contrato de prestação de serviços. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.845.900,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil e novecentos reais). 

 

LOCAL PARA CREDENCIAMENTO 

O credenciamento deverá ser realizado diretamente no site oficial do município de Tupãssi 

https://tupassi.atende.net/cidadao no link específico na página principal com o nome 

“Credenciamento Médico”. 

 

DATA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Primeiro prazo: até as 23:59 horas do dia 23/01/2026. (Os médicos inscritos até 23/01/2026, terão 

sua classificação com base no sorteio da mega-sena de 24/01/2026, concurso nº 2964). 
Segundo prazo: a partir das 00:00 horas do dia 24/01/2026 até no limite de 12 meses contados do 

primeiro dia em que estará disponível no site oficial do município https://tupassi.atende.net/cidadao 

no link específico na página principal com o nome “Credenciamento Médico”. (Os médicos inscritos 

de 24/01/2026 em diante, serão classificados de acordo com a data de credenciamento após a 

ordem de classificação dos médicos inscritos no primeiro prazo). 

 

O Credenciamento ficará aberto aos interessados e poderá ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, respeitada a legislação de regência em vigor. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses contados do primeiro dia em que estará disponível 

no site oficial do município.

 

PROCESSO NA ÍNTEGRA: O Edital, todas as documentações e seus Anexos poderão ser obtidos 

através da Internet pelo endereço eletrônico: tupassi.atende.net, no link “Portal da Transparência” ou 

“Licitações”. 

 

Pedidos de esclarecimentos/impugnações serão respondidos a partir do dia 21/01/2026, uma vez que,  

o setor responsável estará em férias coletivas. 

 

Demais informações através do telefone (44) 3544-8000, ramal 8024.  

Publique-se. 
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Tupãssi/PR, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Juliano Marques Borges 

Pregoeiro /Agente de Contratação 

Diretor do Departamento de Suprimentos 
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